
 
  LEI MUNICIPAL  Nº 1665   DE 26/06/88 
  PROJETO DE LEI Nº  1666   

" DENOMINA UMA VIA PúBLIA AINDA SEM 
DENOMINAÇÄO   DE " JOÄO BíCEGO ".                               

 O Povo de Säo Sebastiäo do Paraíso, através de seus          
representantes legais, decreta, e o Prefeito Municipal, em seu 
nome,         sanciona a seguinte Lei:                                         
 ARTº 1º - Fica uma via pública ainda sem 
denominaçäo,        denominada de "JOÄO BíCEGO", como homenagem 
póstuma do Município, ao         cidadäo modelo e chefe de família 
exemplar, que fez do trabalho um           código de honra e a 
sublimaçäo de sua família, a razäo maior de sua          edificante 
vida.                                             
 ARTº 2º - Revogadas as disposiçÖes em contrário, 
entrará     esta Lei em vigor na data de sua publicaçäo.                                 
Sala das SessÖes "Pres.Tancredo Neves", 26 de Junho de 1988.                 
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